
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

EDITAL Nº 827.1 de 2025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 - EBSERH/ SEDE 
 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a Retificação do EDITAL Nº 827/2025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 do Concurso Público 
nº 1/2023, visando ao preenchimento de vagas, com lotação no SEDE/EBSERH, conforme a seguir: 
 
1. Onde se lê:  
 
1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação: 
 
1.1 Analista Administrativo - Administração (listagem específica para ampla concorrência) 7º 
JÉSSICA LUZIA DOS SANTOS MATOS; 
1.2 Analista Administrativo - Administração (listagem específica para pessoas negras e pardas) 3º 
FELIPE CUNHA PEREIRA; 
1.3 Analista Administrativo - Contabilidade (listagem específica para ampla concorrência) 17º 
LEANDRO FARIA FREITAS; 19º CARLOS EDUARDO DA SILVA MIRANDA; 
1.4 Analista Administrativo - Economia (listagem específica para pessoas com deficiência) 1º RAFAEL 
FERREIRA LOPES; 
1.5 Engenheiro de produção (listagem específica para ampla concorrência) 5º ALINE MACHADO 
LOURENÇO; 
 

 
2. Leia-se:  

 
1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação: 
 
1.1 Analista Administrativo - Administração (listagem específica para ampla concorrência) 7º 
JÉSSICA LUZIA DOS SANTOS MATOS; 
1.2 Analista Administrativo - Administração (listagem específica para pessoas negras e pardas) 3º 
FELIPE CUNHA PEREIRA; 
1.3 Analista Administrativo - Contabilidade (listagem específica para ampla concorrência) 17º 
LEANDRO FARIA FREITAS; 18º HUDSON BATISTA RAMOS (DESISTÊNCIA ANTECIPADA); 19º CARLOS 
EDUARDO DA SILVA MIRANDA; 20º RAFAEL GLAYSON RODRIGUES MARTINS (DESISTÊNCIA 
ANTECIPADA); 
1.4 Analista Administrativo - Economia (listagem específica para pessoas com deficiência) 1º RAFAEL 
FERREIRA LOPES; 
1.5 Engenheiro de produção (listagem específica para ampla concorrência) 5º ALINE MACHADO 
LOURENÇO; 

 
 

3. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital de Convocação e publicações 
anteriores. 
 

 
ARTHUR CHIORO 

Presidente 
 


